
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3255/2021  .  

CONCEDE  “HOMENAGEM  AO  PROFISSIONAL DA 
BELEZA  E  DA  ESTÉTICA”  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO 
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da 
Resolução  nº  404/2020,  “Homenagem  ao  Profissional  da  beleza  e  da 
Estética” a : 

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA MENDONÇA 

   CRISTIANE NATÁLIA LOPES DA SILVA

   IVANISE OLIVEIRA DA SILVA COELHO      

   LARISSA PIRES DE ALMEIDA

   SIMOM LUIZ DE OLIVEIRA

  FERNANDA SIMÃO DELESPOSTE 

  IDALECIO LUIZ PEREIRA

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 320030003000330031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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